
Departamento da Contratos e Convênios 
UNiVEMIDADE FEDERAL DO ESPIRITO sANTO 

CONTRATO 

CONTRATO Ne 34/2018 QUE ENTRE 51 CELEBRAM A 
UNIVERSIDADE FEDERAL PO ESPÍRITO SANTO E A 
FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA. 

PROCESSO N°  13068.019999/2017-38 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, doravante denominada CONTRATANTE, autarquia educacional de regime 
especial, situada na Av. remando Ferrari, 514, Campus Universitário, Goiabeiras, Vitória, ES, CEP .29.075-910, inscrita no 
CNPJ/MF sob o ne. 32.479.123/000143, neste ato representada pelo seu Reitor, Prete. Reinaldo Centoducatte. brasileiro, 
casada, portador da carteira de identidade n4244.493 -SSP/ES, CPE ng. S15.006.107-06, credenciado por decreto da Exma. 

Sra. Presidenta da República, publicado no DOU de 15/0E/2012, e e FUNDAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - 

FEST, doravante denominada CONTRATADA, fundação de direito privado sem fins Lucrativos, com sede na Av. Fernando 
Ferrara r4. 845, Campos Universitário, Goiabeiras, Vitória, ES, CNPJ/MF n5. 02.980.103/0001-90, representada neste ato 
pelo seu Superintendente, Sr. Getúlio Apoiado Ferreira, podador da Cédula de Identidade profissional na. 140445505-7 - 
CREA, CPF/MF n2. 169.230.305-68, resolvem celebrar o presente CONTRATO segunde as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO 

O presente contrato tem cera abjeto a preStaçãO de apoio por parte da CONTRATADA ao projeto de ensino denominado 

'IRE  Turma do Cura de Especialização em Manada de Segurança do Trabalho", doravante denominado PROJETO, Parte 
integrante deste Contrata Independentemente de Sua descdção. 

SIJECLAUSDIA PRIMEIRA: Faz parte também deste CONTRATO, independentemente de sua transcrição, o projeto básico 

para contrafação de apara por Meio de fundação, ao PROJETO, que consta no processo acima mendonado em suas folhas 
89 à 107. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA 

O presente CONTRATO terá a duração de 36 (tinta e seis) meses, a contar da data de sua assinatura. 

SUBELÁUSULA PRIMEIRA: Poderá haver prorrogação aso haja necessidade de dilação de prazo de execução do projeto 
apoiado, mediante Termo Aditivo a ser aprovado previamente pela CONTRATANTE. 

CLAUSULA TERCEIRA-DOS CUSTOS DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

Para a execução dos serviços contratados por este Instrumento, a CONTRATANTE ressardâ a CONTRATADA com um valor 
exatamente equivalente aos seus custos operadOnaiS. 

SUBCIAUSULA PRIMEIRA: O valor exato dos custos operaCionais de que trata o caput será apurado e amprevad0 no 
término da execução dos serviços, após a demonstração efetiva das despesas realizadas mediante a apresentação dos 
documentas necessários. sendo que eventual, aumentos dos itens não previstos na planilha de despesas deverão ser 

acordados cem a CONTRATANTE. 

SUBCLAUSULA SEGUNDA:A apuração dos custos operacionais se dará pela apresentação pela CONWATADA de planilha de 
despesas calculadas com base em critérios claramente definidos, garantindo-se à CONTRATANTE o direito de pra der à 
auditoria das dados para verificação da exatidão e aceitabilidade dos valores; 
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SUBCLAUSULA TERCEIRA: Pari consecução dos serviços por este Instrumento contratados, poderá a CONTRATADA 

ressarcir-se do valor do custo operacional, no montante final máximo de R$ 50.480,00 (cinquenta mil quatrocentos e 
!oitenta reais) e quantia Mensal máxima de R$ 1.40422 (um mil quatrocentos e dois reais e vinte dom centavos), que Será 
levada à conta finai de que trata o item anterior acima para efeito de desconto no valor devido pela CONTRATANTE; 

SURCIÁUSULA QUARTA: Fica garantido à CONTRATANTE o direito de proceder à auditoria dos dados para verificação da 
exaticiáo dos valores mensais referidos no Item anterior, assim como a dos valores finais. 

SUBCLAUSULA QUINTA: Se.dUrante a vigência do contrato forem criados novos tributos ou alterados aliquotas ou bases de 
cálculo dos encargos e tributos atuais, de forma a, comprovadamente, aumentar ou diminuir o ônus do CONTRATO, 
proceder-se-á a revisão do Orçamento para a Sua supleMentação Wou remanejamento de créditos programados de sorte a 
Mie MOS os custos do PROJETO Sejam cobertos pela receita que lhe é vinculada. 

SUOCLÁUSULA SEXTA; A CONTRATADA poderá solidtar reVisao de valores desde que comprove a eNstêncla e as 
consequências de fato imprevklvel ou previsível, mas de consequências Incalculáveis e que venham a comprometer o 
equillbdo econômico-financeiro deste contrato, 

CUMULA QUARTA -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DO VALOR DO CONTRATO 

AS despesas decorrentes da presente contrato correrão possante: 

VIRES 108234 
NOTA DE EMPENHO 2018NE801854 

DATA DE EMISSÃO 11/09/2018 

SUBCIÁUSULA PRIMEIRA: O alar total deste contrato é R$ S134.8,841,00 (quinhentos e quatro mil e oitocentos reais) e 
corresponde ao montante global dos recursos financeiros orçados para o funcionamento do PROJETO, cujo gerenciamento 
administrativo e financeiro será apoiado pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA-DA EXECUÇÃO 

A preStaçãe do Serviço Será feita em regime de execução indireta, na modalidade empreitada por preço global, nos termos 
do Art. 10n, Inciso In Letra "a" da Lei na 8466/93. 

CLAUSULA SEXTA-DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Compete à CONTRATADA: 

I. 	Abrir uma conta bancária especifica para execução do PROJETO; 

Receber em conta especifica os recursos transferidos da conta Unica da CONTRATANTE referentes ao PitainTO e 
devolver, se cabível, à CONTRATANTE em 48 (quarenta e oito) horas os valores referentes à rubrica do 
Ressarcimento à conta Cínica cã 1)8E5, referente a 3% (três por cento) sobre o valor total do Contrato, e a do 
Desenvolvimento do Ensino Pesquisa e Extensão, referente a 10% (dez por cento) sobre o valor total de Contrato, 
constantes na planilha de receitas e despesas do PROJETO; 

Manter-se durante a vigência do contrato nas mesmas condições de compatibilidade com as obrigações assumidas 
e todas as Condições de habilitação equalificação exigidas por lei; 

Divulgar em sitio eletrônico, mantido pela CONTRATADA, na Internet, nos termos do artigo 4a-A da Lei 8.958/94: 
_ - 

a. 	A integra do presente Instrumento contratual; 
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Relatórios semestrais de execução do contrato; 
Relação de pagamentos efetuados a servidores ou agentes públicos de qualquer natureza em razão do 
presente termo contratual; 
Relação dos pagamentos de qualquer natureza efetuados a pessoas físicas e jurídicas em decorrência do 
presente contrato; 
Prestação de contas do presente contrato. 

Manter atualizadas as informações sobre a aplicação dos recursos do PROJETO; 

Executar os serviços, compras e contratações estritamente de acordo com a Lel ne. 8.055/93, com as normas e com 

as especificações fornecidas pela Coordenação do PROJETO e Ordenados de Despesa; 

VII. 	Não contratar cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até 

o terceiro grau, de: 

servidor da CONTRATANTE que atue na direção da CONTRATADA; 
Ocupantes de cargos de direção superior da CONTRATANTE. 

VIII. 	Não contratar, sem lidtação, pessoa jurídica que tenha como proprietário, sócio ou codsta: 

a. 	Dirigente da CONTRATADA; 
be 	Servidor da CONTRATANTE; 

c 	Cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 

terceiro grau de dirigente da CONTRATADA ou de servidor da CONTRATANTE. 

Repassar à CONTRATANTE, quando cabível, todo material permanente adquirido para a execução do PROJETO, de 

modo que os bens adquiridos passarão a fazer parte do acervo da CONTRATANTE através de doação, que deverá 
ser efetuada até o ano seguinte da compra, em atendimento ao Acórdão ne. 483/ 2005 — TCU — Plenário, Rem 

Apresentar, sempre que solidtado, as informações contábeis relacionadas ao PROJETO; 

Realizar as despesas vinculadas a este CONTRATO, a partir de conta especifica aberta para este fim, com 
obediência à planilha aprovada pela CONTRATANTE, parte integrante deste CONTRATO, sob pena de ser rejeitada a 

prestação de contas sem prejuízo de ressarcir o adilo público; 

Prestar contas parciais, ou disponibllizar quaisquer informações quanto à execução deste contrato sempre que 
solldtado pela CONTRATANTE, no prazo máximo de 30 {trinta) dias, bem como, ao final do PROJETO, apresentar a 
prestação de contas final, no prazo de 60 (sessenta) dias após o término da vigência do contrato, de todos os 
valores detalhados do qual constará, no mínimo. a indicação. se  for o caso, do número de ordem do certame 

licItatódo, da data de publicação do seu extrato e do repertório que publicou, do fornecedor e dos valores pagos, 

fazendo anexar cópia do documento fiscal relativo à operação; 

Elaborar folha de pagamento espedfica para o pessoal contratado pelo regime da Consolidaçã das Leis do 
Trabalho — CLT, que esteja diretamente vinculado ao PROJETO, anexando à prestação de contas s a cópia, bem 
assim cópia dos comprovantes de recolhimento de todos os encargos sociais; 

Xlv. 	Executar os serviços objeto deste CONTRATO com total obediência às cláusulas, de acordo com as lese exigências 
das autoridades federais, estaduais e municipais, sentando a CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades pela 
falta do cumprimento dessas leis e de suas exigências; 

Responsabilizar-se pelo pagamento de todos as Impostos, taxas, contribuições fiscais e parafiscais e molumentos, 
sejam federais, estaduais ou municipais, sejam encargos sociais trabalhistas, previdenclirlas e administrativos e 

demais despesas diretas e indiretas devidas em decorrência deste CONTRATO, as quais serão conta ilizadas à sua 
conta e contarão necessariamente da prestação de contas de que trata no item DE. 
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Cumprir a planilha de aplicação das receitas integrante deste CONTRATO e manter em boa ordem a devida 
escrituração contábil; 

Transferir à conta única da CONTRATANTE num prazo de 30 (trinta) dias após a conclusão do CONTRATO, todos OS 
eventuais saldos porventura existentes, Incluindo as receitas de aplicação financeira, dos saldas em conta corrente 
e os remanescentes de recursos destinados ao pagamento de Ige salário, rescisão e férias; 

Atender às notificações de má execução dos serviços contratados no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, bem como 
àquelas referentes ao descumprimento de qualquer obrigação contratual; 

Responsabifizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução deste CONTRATO; 

Não realizar a subcontratação de serviços contínuos ou de manutenção destinados a atender as necessidades 
permanentes da CONTRATANTE; 

	

XXI. 	Não realizar despesas que, por serem tipicamente administrativas, não podem ser por eia realizadas. 

	

)001. 	Efetuar pagamento de bolsas somente à pessoa ffsica nominalmente listada no Projeto Básico. Caso não esteja 
nominalmente praisto, o servidor, ou docente, somente poderá receber a bolsa mediante autorização de inclusão 
de seu nome no Projeto Básico pelas Instâncias colegiadas que o aprovaram; 

	

XXIII. 	Caberá à CONTRATADA exigir que todos os pagamentos de bolsas a docentes sejam efetuados concomitantes a 
assfnatura de Declaração de não Infringência do limite constitucional de remuneração previsto na art 37, inciso XI 
da Constituição Federal, podendo ser efetuado no Termo de Outorga de Bolsa; 

	

XXIV, 	É vedado à CONTRATADA a subcontratação parcial ou total do objeto deste CONTRATO, 

SUBCUUSULA SEGUNDA: Compete à CONTRATANTE; 

Solicitar à CONTRATADA abertura de conta especifica para transferência dos recursos destinados à execução deste 
CONTRATO; 

Transferir os recursos depositados na conta única da CONTRATANTE referentes ao referido PROJETO para a conta 
bancária especifica da CONTRATADA apenas se houver compabbilldade entre os serviços executados e o 
cronograma fisico-financeiro, mediante apresentação pela CONTRATADA de prestação de contas pardal; 

	

IIL 	Emitir atestados e certificados de aproveitamento e/ou conclusão do curso para o aluno que tenha obtido 
aproveitamento suficiente, quando cablvel; 

Exercer a supervisão e decisão final sobre os aspectos pedagógicos sobre todas as atividades didáticas vinculadas 
ao PROJETO; 

Fiscalizar a correta aplicação dos recursos financeiros, a fim de que planilha orçamentária seja cumprida e sejam 
cumpridos os dispositivos legais, aplicáveis às compras, e serviços contratados para execução do PROJETO; 

Fiscalizar a execução do PROJETO a fim de que dele não resulte prejuízo às atividades ordinárias de seus docentes 
ou servidores técnico-administrativos, conforme o estabelecido pelo Decreto 07.423/2010; 

Solicitar, por melo do coordenador do contrato, a realização das despesas concernentes ao PROJETO, em estrita 
observância dos limites constantes na planilha orçamentaria. 

VIII. 	Permitir a Utilização da sua infraestrutura e dos equipamentos de que dispõe np4rio â realização das fividades 
do PROJETO. 
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CLÁUSULA SÉTIMA -DA ORDENAÇÃO DE DESPESAS, DA COORDENAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

De acordo como estabelecido pela Portaria n9. 489/2006 do Gabinete do Reitor da CONTRATANTE e em consonância com a 
Decisão TCU na. 764/2000 e Acórdão ns. 140/2007 TCU Plenário, fica estabelecido que: 

UBttAUSULA PRIMEIRA: A ordenação de despesas referentes ao presente contrato será de responsabilidade do Professor 
Geraldo Rossonl SIsquinl, matricula SIAPE ns 296971 e CPF/MF 72E093.837-77, lotado no Departamento de Engenharia 
MecsanIca/CT. 

SUBCLÁLISULA SEGUNDA: A coordenação deste contrato será da responsabilidade do Professor Daniel Riga, matrícula SIAPE 
9 1177712 e CPF/MF 660.550.547-87, lotado no Departamento de Engenharia Ambiental/CT da CONTRATANTE sendo de 

sua responsabilidade: 

Tornar teMpeNbamente as medidas cabíveis para a execução das atividades constantes no PROJETO; 

Solidtar à CONTRATADA as providencias necessárias ao bom e perfeito andamento do PROJETO; 

Exigir da CONTRATADA somente o que for previsto no contrato e respectiva projeto básica de contratação de 
fundação; 

Zelar para que as atividades do PROJETO sejam executadas em conformidade com a lei e com as decisões e 
resoluções internas da CONTRATANTE; 

Garantir que a FUNDAÇÃO DE APOIO não contrate cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, 
por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de: 

a. 	Servidor da CONTRATANTE que atue na direção da CON1MATADA; 
O. 	Ocupantes de Cargos de direção Superior da CONTRATANTE. 

Fiscalizar o cumprimento pela contratada do Rem IV da cláusula sexta deste contrato. No caso de descuMprimenta, 
deve notificar o Conselho Universitário para que sejam adotadas as medidas cabíveis para aplicação das 
penalidades previstas neste Contrata; 

Exercer a SUperviS60 e decisão final sobre os aspectos pedagógicos, sobre todas as atividades didáticas e demais 
ações vinculadas ao PROJETO; 

Zelar pela correta aplicação dos recursos, a fim de que a planilha orçamentária seja cumprida, bem assim para que 
se cumpram os dispositivos legais, aplicáveis ás compras e serviços contratados para execução do PROJETO; 

Dl. 	Tornar a5 Medidas cabíveis a fim de que da execução do PROJETO não resulte prejuízo ã atividades ordinárias de 
Seus docentes ou servidores técnico-administrativos, conforme o estabelecido pelo Decreto ns 7.423/2010; 

Solicitar ao ordenador de despesa autorização para cada pagamento a ser realizado no âmbito do PROJETO, 
excetuando-se aqueles relativos a recolhimento de encargos legais tais como INSS e FGTS Incidentes sobre folha de 
pagamento, 

Observar o disposto no art. 11 da Resolução 25/2012-CUn, informando a relação nominal de bolsistas no Projeto 
Básico, acompanhado do número de identificação fundonal, carga horária de dedicação a0 projeto, duração e valor 
da bolsa, sendo tal lista aprovada pelo Conselho Departamental, Previamente à assinatura contratual. Ha, do 
alteração dos bolsistas, deve ser submetida novamente à aprovação do Conselho Departamental; 

XII. 	Prestar ao ordenados de despesas bacias as informações por ele solicitadas de forma a possibilitar a corri t ada 
de decisão quanto à emISS80 de autorização de pagamentos; 	

/C 	"-/ C' 
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XIII 	Somente solicitar despesas concernentes ao PROJETO e em estrita observância dos limites constantes na planilha 
orçamentária do curso; 

	

XIV. 	Verificar a compatibilidade dos custos operacionais cobrados pela CONTRATADA e o montante de recursos por ela 
prendados; 

Avaliar a pertinência e, se for o caso, solicitar à CONTRATADA que promova redução do limite previsto para seus 
ousios operacionais quando ocorrer 

Reorçamentação para redução do Valor total a executar; 

Diminuição do esfiapo ou amplitude do PROJETO; 

C. 	RealliaçãO de valor total Inferior em mais de 10% do valor total previsto. 

Analisar e deliberar quanto às solidtações apresentadas pela CONTRATADA para aumentar o limite previsto para a 
remuneração: 

Solicitar que a CONTRATADA comprove a abertura de uma conta corrente e de uma conta poupança especifica 
para movimentação dos recursos financeiras do PROJETO; 

Apoiar o fiscal do contrato na realização de suas atividades; 

Efetuar o recebimento dos materiais permanentes adquiridos ria execução do PROJETO, e firmar os Termos de 
Transferência e Responsabilidade, os quais constarão das prestações de contas futuras do referido PROJETO, 
mormente da prestação de contas final; 

	

C. 	Encaminhar em tempo hábil ao Departamento de Contratos e Convénios - DCC, as solicitaçaeS de modificação do 
contrato ou projeto básico de contrafação para: 

a. 	Designar novo coordenador administrativo do prOjetO,fiscal ou Ordenader; 

L 	Alterar prazos de vigência ou de execução; 

Modificar planilha de orçamento do projeto; 

Alterar limite máximo permitido de ressarcimento dos custos operacionais da Fundação Apoio; 

e. 	Modificar de amplitude OU escape do projeto, observados OS limites legais. 

	

XXI. 	Nos casos de revisão do orçamento, de modificação da amplitude e de alteraçâo de escopo, encaminhar ao 
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS DA CONTRATANTE as autorimçdes expedidas pelo mesmo órgão 
que aprovou o projeto inicial; 

Solicitar que a CONTRATADA apresente a prestação de contas no prazo máximo de GO sessenta a dias do 
encerramento da vigência do contrato; 

Ao final da execução do PROJETO, adotar as providências relatIVas à prestação de contas pela CONTRATADA; 

Prestar, a quem deva, contas do PROJETO e/ou exigir, de quem as deva, que elas sejam prestadas, sempre no 
tempo certo e conforme os regulamentos inerentes; 

Havendo, no âmbito do PROJETO, a existência de contrato, convênio ou instrumento Congénere firmado entre a - 
UFES e outras Instituições, exigir destas o cumprimento do pacto Minado, Cabendradhe, em CaSO di • . 
descumprlmento, a devida comunicação h Instâncias competentes. 
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XXVI. 	Zelar para que não ocorra a subcontratacgo parcial ou total do objeto deste CONTRATO. 

SLMCLAUSOIA TERCEIRA: A fiscalização deste contrato será efetuada pelo(a) Servidor Lutas Pereira Campos, CPE/MF 
058.385.117-80 e matricula SIAPE na 1848337, lotado(a) nota) Departamento de Engenharia Ambiental - CT/UFES, sendo de 

sua responsabilidade: 

Ler atentamente o Termo de Contrato, sanar as dúvidas havidas junto ao DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E 
CONVÊNIOS DA CONTRATANTE e anotar em registro próprio todas as °comandas relacionadas à sua execução; 

Registrar, no Cronograma do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais (SIASG) do módulo do Sistema 
de Gesto de Contratos (SICON), a medição das notas limais, recibos ou faturas emitidas pela CONTRATADA para 
transferência dos recursos orçamentários em poder UFES para execução do PROJETO, conforme orientação e 
suporte que podem ser obtidos no DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS DA CONTRATANTE. 

Acompanhar a realização das atividades previstas na projeto de forma a possibilitar atestar no verso dos 
documentos de cobrança (recibos, notas fiscais, etc) que os serviços e as entregas dos produtos foram realizados, 
e rejeitar os bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações: 

Ao atestar no verso dos documentos de cobrança, adotar todas as mdm necessárias e suficientes para garantir 
que: 

os Preços, quantitativos e demais dados do documento estão corretos: 

a qualidade e quantidades estão adequadas ao especificado e às necessidades do PROJETO; 

c as respectivas despesas estão em conformidade com as previsfies do projeto básica e planilha 
orçamentária do PROJETO. 

Solicitar que a CONTRATADA comprove a abertura de uma conta corrente e de uma conta poupança especificas 
para movimentação dos reCUPSOs financeiros do PROJETO, 

Zelar para que nenhum pagamento seja levado a débito na conta corrente especifica do projeto sem que tenha 
sido solicitado pelo coordenador do PROJETO, autorizado pelo ordenador de despesa e atestado pelo fiscal; 

Fiscalizar a movimentação da conta corrente do PROJETO de forma a garantir que os recursos financeiros estejam 

adequadamente segregados; 

Quando houver fundo de rescisão, fiscalizar a abertura de conta poupança especifica para esse fim vinculada ao 
PROJETO, de forma a garantir que os recursos financeiros estejam adequadamente segregados e os respectivos 
rendimentos financeiros apropriados ao PROJETO; 

Verificar a compatibilidade dos custos operadonals cobrados pela CONTRATADA e o montante de recursos por ela 

gerenciados, principalmente nos casas de reorçamentação para redução do valor do PROJETO; 

<Mando for o caso, fiscalizar o cumprimento do convênio ou Instrumento congénere firmado entre a UFES e outrfs  

instituições que sejam relacionados ao contrato coma CONTRATADA; 

Quando for o caso, solicitar formalmente ao coordenador do PROJETO que interceda junto a CONTRATIaA4ata 
garantir o cumprimento de todas as cláusulas estabelecidas no CONTRATO; 

Solicitar adoção de medidas para correção de irregularidade verificada, exigindo o cumprimento dos regulamentos 
pertinentes; 

Av. Fernando Ferrar/. 514 -Ca rn pus Unlversftário - Goiabeiras - vitória -Es - CEP 	AIO -Tel.(27) 400 -2232 
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XIII. 	Comunicar Imediatamente ao DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS DA CONTRATANTE todas as inão 
conformidades havidas no âmbito do contrato e não sanadas em termo hábil; 

Solicitar a quem de direito as decisões e providências que ultrapassarem a Sua Competência e que forem 
necessárias a execução contratual; 

Solicitar ao DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS DA CONTRATANTE a apikação de penalidades quando 
hower descumpdMento contratual não sanado em tempo hábil; 

Ao final da execução do PROJETO tomar caricia do teor da prestação de contas apresentada pela CONTRATADA e, 
antes do gastar a encaminhar ao DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS DA CONTRATANTE; a) verificar se 
todos os bens permanentes adquiridos com os recursos do PROJETO foram doada a UFES e patriMoniados pelo 
Departamento de Administração (DA/PROAD/UPES) e, em não havendo tais documentos, solicitar ao gastem e da 
CONTRATADA a sua Inclusão nos autos do processo; IJJ anotar no professo as Observações necessárias para 
documentar os fatos relevantes havidos durante a execução contratual; 

Comunicar ao DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS DA CONTRATANTE em tempo hábil todos os atos ou 
fatos que impeçam o fiscal de exercer plenamente Suas atribuições; 

Não suspender a realização de suas funções, exceto apôs previa nomeação de substituto ou apôs o aceite da 
abdicação por escrito do DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS DA CONTRATANTE; 

Sempre que possivel, observada a disponibilidade de tempo do fiscal, atender as Convocações da CONTRATANTE 
para participação em eventos de qualificação e atualização de conhecimentos referentes e fiscalização de 
contratos. 

CLÁUSULA OITAVA -DAS SANOES ADMINISTRATIVAS E DA RECUA° CONTRATUAL 

Cabe à CONTRATANTE aplicar à CONTRATADA as penalidades previstas nos art. 86 e 87 da Lei ne 8.666/93, pelo atraso 
injustificado na execução, inexecução parcial ou total do objeto ou ainda erro de ~Lição do objeto deste CONTRATO, bem 
como pelo descumprimento de suas obdgações ajustadas neste Instrumento_ 

SURCUSUSULA PRIMEIRA: Em conformidade com as disposições previstas nos afagos 86 e 87 da Lei na 8.66603, a 
CONTRATADA se descumpdr as obrigações decorrentes do presente contrato Read sujeita, a critério da Administração, 
garantida a prévia defesa as seguintes sanções; 

Advertência; 

Muita de: 

1% (um por centoj sobre o valor total do custo operacional quando os serviços não forem executados 
perfeitamente de acordo com as especificações vigentes, quando os trabalhos de fiscalização dos serviços 
forem dificultados ou inexatamente informadapela contratada; 

b 	Si' cinco por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de atraso injustificado na execução do 
mesilia; 

c 	5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de inexemição MUI ou pardal do mesmo; 
_ 

	

Hl. 	Impedimento de contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no prazo de até 02 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública Federal de competência do Ministro de 

Estada até que seja prOMOvida a reabilitação, facultado à CONTRATADA o pedido de reconsideração da decisão de 
Ministro de Estado no prazo de 10(dez) dias da abertura de vistas a0 Processo: 

Av. Fernando Ferrari, 514 -Campus unNersitário —.60iahelraS -encala - ES - CEP 29E75-910 - Tel: (27)4009-2h2 
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CLÁUSULA NONA -DA VINGA/40 

O presente contrato está vinculado ao Ato de Dispensa de LICItaÇãO na 9712018 nas termos do Inciso XI, do art. 

CLÁUSULA DÉCIMA -DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

Av. remando Ferrar), 514- Campus Universidno -Goiabeiras- VIthrla - ES-CEP 2.9075-918-Tel: (27)4009- 
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Se o valor total das multas aplicadas à CONTRATADA atingir 10% (dez por cento) do valor total do contrato, o 

mesmo poderá ser rescindida, a juizo da CONTRATANTE; 

As multas e demais penalidades aqui previstas, serão aplIcadas sem prejuízos das sanções cíveis ou penais cabíveis, 
ou de processo administrativo e/ou judicial, quando for o caso; 

As penalidades aplicadas, após regular processo administrativo. serão obrigatoriamente registradas no SICAX, 

Em quaisquer casos, a CONTRATANTE haverá de comunicar formalmente ao Indiciado qual foi a falta cometida, 
indicando os dispositivos contratuais Infringidos, abrindo-se prazo para apresentação de defesa. 

No que tange à prestação de contas, parcial ou final, aplicam-se as seguintes penalidades: 

Em caso de atraso na entrega dos documentos, 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o custo operadonal. 

Em caso de atraso na devolução de saldo ou quaisquer outros valores, 0,33% (trinta e três décimos por 
Cento) por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o custo operacional. 

1% (um por cento) sobre o custo operacional para cada apontamento e irregularidade auferida na Análise 
da Prestação de Contas, até o limite de 20% (vinte por cento), que não represente prejuízo ao Erário, ou 
seja, apontamentos que não ensejem a obrigação de devolução de valores. 

cl 	2% (dois por cento) sobre o custo operacional para cada apontamento e irregularidade auferida na Análise 
da Prestação de Contas, até o limite de .20% (Vinte por cento) que represente prejuízo ao Erário, ou seja, 
aqueles que ensejem a devolução de valores, sem prejuízo da referida devolução; 

As penalidades acima são cumulativas entre si sem prejuízo ainda das sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 
ng 8.666 de 1993. 

Todas as sanções previstas no Item IX poderão ser aplicadas em dobro, em caso de comprovada reincidência de 
inadequações, apontadas pelo DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS DA CONTRATANTE. 

Passados mais de 120 (cento e vinte) dlas do término do CONTRATO, ou mais de 60 (sessenta) dias da solicitação 
de qualqUer diligénda ou cornplementação pelo DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS DA CONTRATANTE 
sem que haja resposta ou manifestação da CONTRATADA ou do Coordenador, será comunicado o fato ao Conselho 
Universitário, que deliberará pela instauração de Tomada de Contas Especial, com eventual reparação de dano ao 
Erário. 

Todas as penalidades previstas são solidárias entre o Coordenador e a CONTRATADA, exceto em caso de 
Comprovação de responsabilidade exclusiva de algum deles. 

SUBELAUSULA S(GUNDA: A rescisão do CONTRATO poderá se dar nos casos previstos nos art. 77, 75 e 79 da Lei ng 
8.665/93. Em especial, no caso de rescisão pelo que Prevê esse art. 77, ficam resguardados os direitos da CONTRATANTE 
conforme determina esse diploma legal. 
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Aplicam-se a este Contrato o disposto nas Leis n° 8,556/93, na 13.958/94, nos Decretos o° 7.023/10, 7,423/2010, Resoluções 

25/2012, 11/2015 do Conselho Universitário da CONTRATANTE, em especial, aos casos nele omissos, os preceitos do Direito 
Público, os ÊdncIpIOS da Teoria Geral dos Contratos e das Disposições de Direito Privado. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A preStaçáO de Contas final do projeto deverá obedecer às seguintes determinações: 

	

I. 	O Coordenador Administrativo, no prazo de 90 (noventa dias após o término das atividades, encaminhará a 
referida prestação de Contas ao DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS da CONTRATANTE; 

O DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS DA CONTRATANTE fará a análise técnioo-contábil da prestação 
de contas, determinando as correções necessárias e, por fim, encaminhará Seu parecer técnico-COntábil. 
juntamente Com Os MOS, à instância pertinente. 

	

III. 	A instância pertinente, exercendo sua competência, analisará a prestação de contas e deliberará sobre sua 
aprovação em caráter final. 

SUBCIAUSULA PRIMEIRA: O Coordenador Administrativo e, se pertinente, a CONTRATADA, apresentarão, quando 
solicitados, demonstrativo contábll-financeiro parcial de todas as receitas e despesas, acompanhado da relação dos bens, 
assim como a listagem dos discentes concludentes e bolsistas, quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Dos atos praticados pela CONTRATANTE ao longo da execução do CONTRATO cabem recursos na forma prevista no art.109 

da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no ad. 65 da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA.- DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTT providenciará, sem Anus para a CONTRATADA, a publicação do extrato do presente contrato no Diário 
Ofidal da União, Conforme preceitua o art. 61, Parágrafo Único, da Lei n2.8.666/93 e suas alterações. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

É competente o RITO da Justiça Federal, Seção do Espirito Santo, cidade de Vitória, para dirimir as questões decorrentes do 
presente Contrato ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e acordados, as partes declaram ter lido e conferido o presente instrumento, que firmam em 03 
três vias de igual teor e forma, para os mesmos efeitos, e na presença das testemunhas ababo. 

Vitória, ES, 	Zalito 	de 2018. 

Av.Farhando Fe 

GetãITo ApolInárlo Ferreira 
Representante da FEST 

Iras - Vitória -ES-CEP 2907S-910 -Tal: W)4009-213.2 
°dell 
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UNIVERSIDADE FEDERAL RO ESPIRITO SANTO 

Reconheço a responsabilidade a Mini conferida por melo da Cláusula 	a deste CONTRATO: 

000NDEN R 
Daniel Rip 

SIAPE n 1172712 
GPF/MF 860.550.547-87 

FISCAL  
Lucas Pereira Campos 

SIAPE ne 184E337 
CPUMF 058.365.11740 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
	

NOME: 

ePF: 
	

CPFt 

Ai. Fernando Ferrart 514 —Campes Unherseárlo —Goiabeiras — Vitória —ES —CFR 29075-910 —Tal 
Regina II dali 
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Observação: NÃO PREENCHER AS CÉLULAS DESTACADAS EM VERMELHO. 

ANEXOS 18-29  - RUBRICA 5: PESSOA JURÍDICA 

ANEXO 15- Material de Constamo (Rubrica S. 1 

Item Quantidade V lo O Itã' • ~pela 

CaNa de Papel A4 1 R$ 	14900 149,03 

Kit Tonner impressora Lexmark C735dn 4 cores 1 Ri 	919,20 919,20 

Caixa de Pincel marcador para quadro branco 1 R$ 	11900 R$ 	119,00 

TOTAL .197,20 

tObs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% s bre o Tola I do ANEXO 18 podem ser 

classificadas como 'Outros', sem necessidade de detanument do vator de c da Item, Entretanto, os itens 

devem ser listados abaixai 

A 	O 	AquhliplitidelEtti4ÉMe AI 	nente Nacional (Rubrica 5.2) 

Itm Quantidade Valer Unitário Despesa 

Notebook Dell Inspirou 	115-3567-A1OP Intel Core 6' is 4613 

1TB Tela LED 15,5' Windows 10 
R$ 	2.059,00 

z.059;00 

Projetor Epson Powerite 527 3LE0 2700 Luxem Wireless 

Ready 1 R$ 	1.949,00 R$ 	1.949,00  

TOTAL, R$ 	4 008,00 

'Obs.: Despesas Correspondentes a valores menores que 5% s bre o Tola 1 do ANEXO 19 podem.  ser 

classificadas como l'Outros", sem necessidade de deialhament de valor de c da item. Enveta to, os iIn 

devem ser tisradds abaixo: 

AN 	020 - Aquisição de Equipamentos e.Mattrlal Permanente Importado reabri .531.  

Item Quantidade Valor Unitário Despesa 

TOTAL 

tObs. i Despesas correspondentesa valores menores que 5% sobre o Total d ANEXO 20 podem ser 

classificadas como 50101ms", sem necessidade de detalhamento do valor de c da Item. Entreta to os Itens 

devem ser listados abaixo: 



ANUO Ale Despesas Acessórias de im 	o (Rubrica Adi 

itera 	 Quantidade Valor.Ui,ftário Despem 

TOTAL R$ 

'Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 21 podem ser 
classificadas como 'turnos'', sem necessidade de detalbamento do valor de cada Item Entreta to, os iten 

devem serllstados abaixo; 

Nb 	5) 

Item Quantrdade 1 Valor Unitário 1 	DPIpe53 

R 
*Outros R 

TOTAL 

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre c roto' do ANEXO 22 podem ser 
classificadas como "Outros". sem neceaRdade de detalhament do valor de cada Item. Entretanto, os ten 

devem ser listados abaixo: 

ANEXO 2 	Pa 	a (Rebela 5 1 

Item Quantidade Valer Unitário Despesa 

TOTAL AS 

*OU,: DeSPEI535 correspondentes a valores menores que 5% sobra o Total do ANEXO 23 podem ser 
classificadas como tutroP, sem necessidade de clatallomento do valor de cada item. Entrega to, osItens 

devem ser listados abalso, 



01 • 

N O osP 	FM Mobilai 5 
Item Quantidade Valor Unharia Despesa 

Ii$ 
TOTAL 

'Obs.: Despesas correspondentes a vibres menores que 5%sobre o Total do ANEXO 24 podem ser 
classificadas como "Outras% sem necessidade de detalhemento do valor de cada item Entretanto, os Itens 
devem ser listados abaixo, 

025 -Allmentacio ifirdarlee 5.6) 

Item Quantidade Valor UnItádri Despesa 

ii$ 
TOTAL   

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total d ANEXO 25 podem ser 
classificadas como %%aros, sem necessidade de detaihamento do valor de cada Item Entreta to, os itens 

devem ser ratados abaixo: 

AN 	O G -Divulga" e publicidade (Ruh 	9) 
Item Quantidade 	Valer Unitário Despesa 

i fts 

i TOTAL 

Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre e Total do ANEXO 26 podem ser 
classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada Item. Entretanto, os itens 

devem ser finados abaixo: 
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ANEXO 	Se 	Técnicos e de Com 	la (Robi5.1OJ 

Empresa/Serviço CNN 
Critério de 

Seleção 
valer 

TOTAL 

OBS: Á ausência de indicaggo de nomes e os respecnvos pagamentos a serem feitos a eles deverá ser 

devidamente Justificado 

ANEXO 28 ..Adequao de Instda0o eu Obras (Reb ira 5,12) 

Ernprera)ServIço CNN 
[Mário de 

Seleção 
Valor 

TOTAL 

085: A ausência de indicação de nomes e os-respectivos pagamentos a. serem feitos a ares de 

devida me de justificada. 

[(NEM) 29 • OUtt OS 5 ele AOS de lf e rce Sr et Iliu b ti Li e S 431 

Empresa/Serviço CNN 
Critério de 

Seleção 
Valor 

TOTAL 

OBS: A aos:goma de ind Pagai) de nomes e os respectivos pagamentos a serem feitos a eles deverá ser 

devidamente Justificada 
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